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O Papel da ANP 

Cabe à ANP garantir o abastecimento e a defesa dos interesses do 
consumidor (Lei nº 9.478/1997, art. 8º, I).

Preço Oferta Qualidade

 Desde 2002 - liberdade de preços em todos os segmentos do mercado

 ANP não estabelece os preços a vigorarem nos mercados



Para atingir o objetivo de proteção ao consumidor deve promover a concorrência
nos mercados em todas as etapas da cadeia.

Exercício permanente e contínuo de ponderação entre diferentes aspectos:

O Papel da ANP

Qualidade de ProdutosConcorrencial Logístico

JurídicoPolítica Energética Segurança

Abastecimento



Atuação da ANP na Defesa da 
Concorrência



O Papel da ANP e do SBDC 

A aplicação da lei de Defesa da Concorrência (Lei nº 12.529/2011) é feita pelo Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência (SBDC), formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica e pela
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (Seae). Atribuições divididas
entre as Secretarias de Advocacia da Concorrência e Competitividade (Seae) e de Avaliação de
Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria (Secap) do Ministério da Economia.

Como regra, o Cade possui uma atuação passiva, controlando estruturas e sancionando condutas.



 Promoção da concorrência por meio de atuação ativa no mercado regulado (ex: desenvolvendo
aparato normativo favorável ao desenvolvimento do ambiente concorrencial).

 No atual desenho institucional, compete à ANP, no âmbito dos mercados por ela regulados,
comunicar ao Cade fatos que possam configurar infrações contra a ordem econômica, conforme
estabelece o Art. 10 da Lei nº 9.478/97.

Indícios de infração – ato vinculado – dever de ofício – comunicação ao Cade.

A Agência, porém, não está obrigada a comunicar toda e qualquer denúncia recebida, mas apenas
aquelas que, após exame técnico, julgar representarem, de fato, indícios de infração à ordem
econômica.

 Acordo de Cooperação Técnica ANP/CADE nº 006/2013 – Vigência até 2028

O Papel da ANP na defesa da 
concorrência 



Infração à Ordem Econômica – tipificação geral

• Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos
sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os
seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 2o Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas for
capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual
ser alterado pelo Cade para setores específicos da economia.



Tipificação Legal do Cartel

§ 3o As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista 
no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica:

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma:

a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente;

b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens ou a 
prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços;

c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou serviços, 
mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos;

d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública;

II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 
entre concorrentes;



Cartel – Aspectos Teóricos

Cartel é qualquer acordo ou prática concertada entre concorrentes para fixar preços, dividir mercados,
estabelecer quotas ou restringir produção, adotar posturas pré-combinadas em licitação pública, ou que
tenha por objeto qualquer variável concorrencialmente sensível (CADE).

Por implicarem aumentos de preços, restrição de oferta e nenhum benefício econômico compensatório,
causam graves prejuízos aos consumidores – condenação per se, ou seja, uma vez comprovado o cartel
fica comprovada a ilicitude.



Alguns fatores estruturais dos mercados podem favorecer a formação de cartéis

Alto grau de
concentração do
mercado

Existência de barreiras
à entrada de novos
competidores

Homogeneidade
de produtos e
de custos

Condições estáveis
de custos e de
demanda

Cartel

Cartel – Aspectos Teóricos



Metodologia de análise utilizada pela ANP – três passos:

1 - Delimitação de mercado relevante – segmentado por produto e, do ponto de vista geográfico, por
município.

2 – Caracterização do mercado (nº agentes econômicos, bandeira branca x bandeirado, participação de
mercado etc).

3 – Análise simultânea do comportamento da dispersão dos preços praticados ao consumidor, por meio
do coeficiente de variação dos preços de revenda (CV), e da margem média bruta da revenda.

4 – A metodologia não é aplicada a mercados pequenos (<=15 revendedores) - tendência à convergência de
preços (paralelismo).

A Atuação da ANP



 Análise das denúncias referentes a possíveis práticas de cartel nos mercados de revenda de combustíveis

A Atuação da ANP

ANO OFÍCIOS NOTAS TÉCNICAS TOTAL

2019 21 34 55

2020 11 11 22

2021 9 4 13

Fonte: ANP



Acompanhamento dos Preços de 
Combustíveis pela ANP 



A ANP acompanha continuamente o comportamento dos preços praticados pelos postos revendedores –
Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC) – 459 localidades (Portaria ANP nº 202/2000).

O LPC é a principal fonte de informação sobre preços de combustíveis para a sociedade brasileira e permite a
elaboração de estudos de mercado e análises para apurar indícios de conduta anticompetitiva (em especial o
cartel).

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Painel Dinâmico de Preços de Combustíveis e Derivados do Petróleo

– Apresenta informações dos preços médios de produção, revenda e distribuição de combustíveis 
oriundos do Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC), além das declarações dos agentes 
via Sistema de Informações de Movimentação de Produtos (Simp).
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Síntese do Comportamento dos Preços dos Combustíveis
– Relatório semanal com síntese da evolução dos preços de revenda e distribuição dos combustíveis no 

mercado nacional (gasolina C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP), dos preços do produtor e 
importador e PPI

– Publicado no site ANP desde 2019

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Composição e estruturas de formação dos preços (Brasil e regiões)
– Divulgação da estrutura de formação dos preços dos combustíveis e reprodução de dados do Ministério de 

Minas Energia que detalham os valores praticados.
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Boletim Trimestral de Preços e Volumes de Combustíveis
– Análise trimestral da evolução dos preços e volumes comercializados dos principais combustíveis no 

mercado nacional (gasolina C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP)

– Publicado no site ANP desde 2019

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Síntese de Comercialização de Combustíveis
– Relatório mensal com análise da evolução das vendas dos combustíveis no mercado nacional (gasolina 

C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP)

– Publicado no site ANP desde 2018 

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Preços de Paridade de Importação

– Média semanal dos preços de paridade de importação (PPI) para gasolina, diesel, querosene de 
aviação (QAV) e GLP, publicada semanalmente no site da ANP. Fonte: S&P Global Platts.

- Portos: Itaqui (MA), Suape (PE), Aratu (BA), Santos (SP), Paranaguá (PR), Manaus (AM) e Tramandaí (RS)

-Pontos de Entrega: Guamaré (RN), Duque de Caxias (RJ), Betim (MG), Cubatão (SP), Mauá (SP), Paulínia (SP), São José dos Campos (SP), Araucária (PR) e Canoas (RS)
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



Comportamento Recente dos Preços 
dos Combustíveis no Brasil



Evolução dos preços dos combustíveis
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Gasolina Etanol

Nota: Não houve 
pesquisa de preços 
de revenda entre 
23/08/20 e 
17/10/20.

* Média 
simples de PPI 
dos portos 
pesquisados.
Fonte: ANP e 
S&P Global 
Platts.

Nota 1: Não houve 
pesquisa de preços 
de revenda entre 
23/08/20 e 
17/10/20. 
Nota 2: Os preços 
de distribuição têm 
periodicidade de 
publicação mensal
Fonte: ANP



Evolução dos preços dos combustíveis
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Diesel S-10
GLP P-13

* Média simples de 
PPI dos portos 
pesquisados.
Fonte: ANP e S&P 
Global Platts.

Nota 1: Não houve 
pesquisa de preços 
de revenda entre 
23/08/20 e 
17/10/20. 
Nota 2: Os preços 
de distribuição têm 
periodicidade de 
publicação mensal
Fonte: ANP
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